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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 1682/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lO - Fica o Poder Executivo autorizado a promover Desapropri 

ação por Utilidade Pública, de uma área de terra medin 

do 980 rn2 (novecentos e oitenta metros quadrados), situ 

ada à Rua Princesa Isabel esquina com BR-101 Norte,-_ Se!. 

ra-ES, de propriedade do Sr. RUBENS RICARDO ZOCATELLI. 

Art. 20 - A area de terra desapropriada destina-se ao alargamento 

da Rua Maestro Antônio Cícero e Princesa Isabel até a 

Rodovia BR-101. 

Art. 30 - A desapropriação será efetivada pelo valor de ••••••• Cr$ 

600.000.000,00 (Seiscentos milhões de cruzeiros), ocor 

rendo a despesa por conta da dotação orçamentária 720. 

10.58.323.2.46-4.1.1.0. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Abril de 1993. 
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